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PORTARIA N." 619/2021 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL PARA A 
FUNÇÃO QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando as demandas das atividades que envolvem a Divisão de 
Vigilância Sanitária; 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar o Sr. Marcos Antônio Pereira, Supervisor, para apoiar a 
Divisão de Vigilância Sanitária -  DVS,  na análise, processamento e emissão de Laudo 
Técnico de Avaliação -  LTA  de estabelecimentos comerciais e industriais.  

Art.  2°. Os serviços prestados pelas atividades acima especificadas não serão 
remuneradas e consideradas de alta relevância ao Município.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
11 de maio de 2021. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUE CARVALHO 
Secretán  al  de Administração e Finanças 
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